
   

 

 

 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Suspensão de Julgamento 

 

Direito Administrativo | Direito Tributário | Direito Processual 

Civil e do Trabalho 

 

Plenário suspende julgamento sobre exigência de 

inscrição na OAB para advocacia pública (Tema 936) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) suspendeu em 8/5 o julgamento 

sobre a constitucionalidade da exigência de que advogados 

públicos estejam inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB) para poderem exercer a profissão. O ministro Dias Toffoli pediu mais tempo para 

estudar o caso. 

 

O tema é analisado no Recurso Extraordinário (RE) 609517, em que a OAB contesta uma 

decisão que permitiu a um membro da Advocacia Geral da União (AGU) atuar sem 

inscrição na seccional da entidade em Rondônia. No Plenário, a Ordem defendeu que não 

há diferença entre advocacia pública e privada. 
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O caso tem repercussão geral reconhecida (Tema 936), o que significa que a tese a ser 

firmada pelo STF deverá ser seguida por outros tribunais em casos parecidos. Só no 

Supremo, há 17 processos sobre o mesmo assunto à espera desse julgamento. 

 

Votos 

 

Para o relator, ministro Cristiano Zanin, a lei dos advogados privados é diferente da que 

vale para a advocacia pública. No caso de advogados e defensores públicos, não é 

obrigatória a inscrição na OAB, já que a autorização para atuar vem do ingresso por 

concurso público. 

 

Esse entendimento foi seguido pelos ministros Luís Roberto Barroso (presidente do STF), 

Gilmar Mendes, Alexandre de Moraes e Flávio Dino, para quem a OAB tem caráter 

privado. “É muito perigoso subordinar uma instituição do Estado a qualquer outra que 

tenha interesses privados”, disse o ministro Alexandre. 

 

Divergiram os ministros Edson Fachin, André Mendonça e Nunes Marques. Fachin 

defendeu tratamento igual para advogados públicos e privados. Já Nunes Marques 

ponderou que, sem a exigência de inscrição, tanto a carreira pública quanto a OAB podem 

sair enfraquecidos. 

 

O ministro Luiz Fux propôs um meio-termo. Lembrou que algumas carreiras jurídicas 

permitem atuar tanto no setor público quanto no privado. Nesses casos, a inscrição na 

OAB deve ser obrigatória. Mas, se houver impedimento para advogar na área privada, 

sugeriu que a obrigação com a Ordem deixe de existir. 

 

Além de Toffoli, falta votar a ministra Cármen Lúcia. 

 

Leia a notícia no site 

 

Julgamento  

 

Direito Administrativo 

 

STF começa a julgar se Estado pode ser responsabilizado por falas de 

parlamentares (Tema 950) 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-suspende-julgamento-sobre-exigencia-de-inscricao-na-oab-para-advocacia-publica/


   

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) começou em 7/5 a julgar se o Estado pode ser 

responsabilizado por declarações protegidas pela imunidade parlamentar. O caso é 

analisado no Recurso Extraordinário (RE) 632115. A sessão foi dedicada à leitura do 

resumo dos autos e às manifestações de uma das partes envolvidas e uma das entidades 

que participam do debate. 

 

O caso concreto envolve um juiz que se sentiu ofendido por declarações feitas por um 

deputado estadual na tribuna da Assembleia Legislativa do Ceará. Como tem imunidade, o 

parlamentar não pode ser responsabilizado diretamente, e o Tribunal de Justiça do estado 

(TJ-CE) condenou o poder público local a pagar indenização ao magistrado. 

 

O RE 632115 está sob relatoria do ministro Luís Roberto Barroso e tem repercussão geral 

(Tema 950), ou seja, a decisão do STF deverá ser seguida por outros tribunais em ações 

parecidas. Ainda não há data para a retomada do julgamento. Quando voltar à pauta, o 

plenário ouvirá a Procuradoria-Geral da República (PGR) e, depois, os votos dos 11 

ministros. 

 

Sustentações orais 

 

Autor do recurso, o Estado do Ceará sustentou em plenário que não deve pagar 

indenização, pois os parlamentares têm imunidade pelo que dizem no exercício do 

mandato, como prevê a Constituição. Ao mesmo tempo, defendeu que essa imunidade 

não é absoluta: se houver excesso, a responsabilidade deve ser do parlamentar, e não do 

ente federado. 

 

O Senado, que participa do processo como interessado, defendeu que a liberdade de 

expressão política é essencial para a democracia, mas destacou que a fala de um 

parlamentar não deve ser vista como um ato do Estado, mas como um ato próprio. De 

acordo com a instituição, a responsabilidade do Estado por opinião, palavras e votos do 

parlamentar onera o ente público e constrange a liberdade de expressão política do 

representante eleito. 

 

Leia a notícia no site 

 

Existência de Repercussão Geral  

 

STF definirá se testemunho por “ouvir dizer” é suficiente para 

fundamentar pronúncia (Tema 1392) 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3978031
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-comeca-a-julgar-se-estado-pode-ser-responsabilizado-por-falas-de-parlamentares/


   

 

 

Direito Processual Penal 

 

Tema 1392 – STF 

Situação do Tema: Reconhecida a existência de repercussão geral 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 

artigos 5º; XXXVIII; d , da Constituição Federal, a definição dos contornos e limites da 

competência do Tribunal do Júri e a forma de acesso ao julgamento popular determinado 

pela Constituição, bem como se o testemunho de “ouvir dizer” se configura uma prova 

ilícita no ordenamento jurídico brasileiro. 

 

Leading Case: RE 1501524 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 07/05/2025 

 

Leia as informações no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Afetação 

 

STJ afetou Recursos Especiais como paradigmas da controvérsia 

repetitiva descrita nos Temas 1345, 1344, 1343, 1342 e 1341 

 

Direito Processual Civil e do Trabalho 

 

Tema 1345 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Corte Especial 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se é válida a citação em ações cíveis por meio 

de aplicativo de mensagens ou de redes sociais. 

 

Leading Case: REsp 2160946/SP; REsp 2161438 / SP 

Data da afetação: 09/05/2025 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6967052
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1392
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202402836370
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202402874350


   

 

Leia as informações no site 

 

Direito Administrativo 

 

Tema 1344 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se é possível determinar a limitação temporal 

das diferenças de URV, com aplicação do Tema 5 de Repercussão Geral, durante a fase 

de cumprimento de sentença, mesmo quando a tese de limitação temporal não tenha sido 

debatida na fase de conhecimento da demanda. 

 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação dos 

recursos especiais e agravos em recurso especial em segunda instância ou no 

âmbitodesta Corte que versem sobre a mesma questão jurídica. 

 

Leading Case: REsp 2171764/MA; REsp 2174355 / MA; REsp 2171684 / MA; REsp 

2165813 / MA; REsp 2172227 / MA; REsp 2171762 / MA  

Data da afetação: 09/05/2025 

 

Leia as informações no site 

 

Direito do Consumidor 

 

Tema 1343 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Corte Especial 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se nas embalagens de alimentos 

industrializados que contenham glúten é suficiente a informação 'CONTÉM GLÚTEN' ou 

se é necessária a advertência específica 'CONTÉM GLÚTEN: O GLÚTEN É 

PREJUDICIAL À SAÚDE DOS DOENTES CELÍACOS. 

 

Informações complementares:  Há determinação de suspensão dos recursos especiais 

ou agravos em recurso especial em segunda instância e/ou no STJ cujos objetos 

coincidam com o da matéria afetada (observada a orientação do art. 256-L do RISTJ). 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1345&cod_tema_final=1345
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202403576894
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202403747844
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202403572551
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202403167496
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202403167496
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202403611152
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202403576808
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1344&cod_tema_final=1344


   

 

Leading Case: REsp 2147209/MS 

Data da afetação: 08/05/2025 

 

Leia as informações no site 

 

Direito Tributário 

 

Tema 1342 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se a remuneração decorrente do contrato de 

aprendizagem (art. 428 da CLT) integra a base de cálculo da contribuição previdenciária 

patronal, inclusive as adicionais Contribuição do Grau de Incidência de Incapacidade 

Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT) e as contribuições a 

terceiros. 

 

Informações complementares: Há determinação de suspensão de todos os processos 

pendentes em que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 

recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ. 

 

Repercussão Geral: Tema 1294/STF –  

Incidência de contribuição previdenciária patronal e de contribuições destinadas a terceiros 

sobre a bolsa de jovem aprendiz. 

 

Leading Case: REsp 2191479 / SP; REsp 2191694 / SP 

Data da afetação: 07/05/2025 

 

Leia as informações no site 

 

Direito Previdenciário 

 

Tema 1341 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se o filho maior inválido com renda auferida da 

concessão de benefício previdenciário pode receber o benefício de pensão por morte. 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202401939529
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1343&cod_tema_final=1343
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202403217423
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202403542208
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1342&cod_tema_final=1342


   

 

 

Informações complementares:  Há determinação de suspensão, nos termos do art. 

1.037, II, do CPC/2015, do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, 

que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso 

especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em 

tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

Leading Case: REsp 2168455 / SP; REsp 2168454 / SP 

Data da afetação: 07/05/2025 

 

Leia as informações no site 

 

Recurso Repetitivo - Trânsito em Julgado 

 

Direito Penal 

 

Tema 1303 - STJ 

Tese Firmada: 1. A confissão pelo investigado na fase de inquérito policial não constitui 

exigência do art. 28-A do Código de Processo Penal para o cabimento de Acordo de Não 

Persecução Penal (ANPP), sendo inválida a negativa de formulação da respectiva 

proposta baseada em sua ausência. 

 

2. A formalização da confissão para fins do ANPP pode se dar no momento da assinatura 

do acordo, perante o próprio órgão ministerial, após a ciência, avaliação e aceitação da 

proposta pelo beneficiado, devidamente assistido por defesa técnica, dado o caráter 

negocial do instituto. 

Data do trânsito em julgado: 07/05/2025 

 

Leia as informações no site 

 

Notícia relacionada: Repetitivo define que falta de confissão na fase do 

inquérito não impede oferecimento do ANPP 

 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202402551530
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202402501242
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https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1303&cod_tema_final=1303
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/08052025-Repetitivo-define-que-falta-de-confissao-na-fase-do-inquerito-nao-impede-oferecimento-do-ANPP.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/08052025-Repetitivo-define-que-falta-de-confissao-na-fase-do-inquerito-nao-impede-oferecimento-do-ANPP.aspx


   

 

INCONSTITUCIONALIDADE 

 

STF declara inconstitucional lei de Rondônia que recriou cargos extintos 

na Polícia Civil 

 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional a norma do 

Estado de Rondônia que alterou a nomenclatura dos cargos de “motorista” e “agente de 

serviço geral” da Polícia Civil para “agente de polícia civil”. A decisão foi tomada na sessão 

virtual encerrada em 24/4, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

5021. 

 

A Lei estadual 2.323/2010, questionada pelo próprio governador, foi proposta e aprovada 

pela Assembleia Legislativa e rebatizou cargos extintos pela Lei estadual 1.044/2002. Esta 

última havia reestruturado a carreira da Polícia Civil e classificado os cargos em questão 

como empregos públicos em extinção, vinculados à Secretaria de Estado da Segurança, 

Defesa e Cidadania. Na prática, a nova lei restabeleceu os cargos extintos e os equiparou 

ao de agente de polícia civil — função com exigências e atribuições diferentes. 

 

Para o relator da ação, ministro Nunes Marques, a medida violou o princípio da separação 

dos Poderes, ao invadir competência exclusiva do governador para propor leis que tratem 

de criação, extinção ou estruturação de cargos públicos e do regime jurídico dos 

servidores. 

 

O ministro também destacou que a mudança de nomenclatura, na verdade, representou 

um reenquadramento funcional para uma carreira diferente, prática vedada pela 

Constituição Federal, que exige aprovação em concurso público para investidura em cargo 

efetivo. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF determina apuração imediata sobre alegações de fraude em acordo 

da CBF 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, determinou em 7/5 que o 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) apure, com urgência e imediatamente, as 

alegações de supostos vícios de consentimento relacionados a um dos signatários do 

acordo firmado entre a Confederação Brasileira de Futebol (CBF), cinco dirigentes da 

entidade e a Federação Mineira de Futebol (FMF). 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-declara-inconstitucional-lei-de-rondonia-que-recriou-cargos-extintos-na-policia-civil/


   

 

 

A decisão, proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7580, determina que o 

TJ-RJ adote as medidas necessárias para apurar a possível ausência de capacidade 

cognitiva e suposta assinatura não fidedigna de Antônio Carlos Nunes de Lima, o Coronel 

Nunes. 

 

Na decisão, o relator destacou que o acordo foi apresentado para homologação por 

advogado regularmente inscrito na OAB, munido de procuração assinada por todos os 

envolvidos. O documento, conforme estabelecido pelo Código de Processo Civil, tinha 

presunção de autenticidade. “Não havia, à época, quaisquer elementos nos autos que 

levassem à compreensão ou sequer suspeitas de ocorrência de simulação, fraude ou 

incapacidade civil dos envolvidos”, afirmou. 

 

O ministro ponderou, contudo, que manifestações posteriormente enviadas ao STF 

noticiam graves suspeitas de vícios de consentimento, capazes de comprometer o acordo 

homologado em 21 de fevereiro. Por essa razão, essas alegações deverão ser analisadas 

no âmbito da Ação Civil Pública (ACP) que originou o acordo, no TJ-RJ. 

 

Quanto ao pedido de afastamento do presidente da CBF, o ministro Gilmar Mendes 

entendeu que a solicitação é incabível, já que a ADI trata, de forma abstrata, da 

constitucionalidade de dispositivos da Lei Geral do Esporte (Lei 14.597/2023) e da Lei Pelé 

(Lei 9.615/1998). 

 

Leia a notícia no site 

 

Lei do RS que afastou exigência para agrotóxicos importados é 

constitucional, decide STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) validou uma lei do Rio Grande do Sul que deixou de 

exigir que agrotóxicos importados tenham autorização de uso em seu país de origem para 

serem vendidos e usados no estado. Para a maioria do Plenário, não há 

inconstitucionalidade porque, seja qual for a origem, todos os defensivos agrícolas 

distribuídos e comercializados no território gaúcho deverão observar a legislação federal. A 

decisão foi tomada por maioria no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 6955.  

 

Autores das ações, o Partido dos Trabalhadores (PT) e o Partido Socialismo e Liberdade 

(PSOL) questionavam a Lei estadual 15.721/2021, que, ao alterar a Lei 7.747/1982, 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-determina-apuracao-imediata-sobre-alegacoes-de-fraude-em-acordo-da-cbf/


   

 

afastou a exigência. Entre outros pontos, as legendas alegavam que a lei ofenderia o 

princípio da vedação ao retrocesso socioambiental e os direitos à saúde e à redução dos 

riscos inerentes ao trabalho e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

 

Órgão federal competente 

 

No voto que prevaleceu no julgamento, o relator, ministro Dias Toffoli, não verificou 

inconstitucionalidade porque, a seu ver, o legislador estadual buscou adequar a norma 

local à legislação federal sobre o tema. Toffoli explicou que, embora tenha deixado de 

exigir um requisito aos produtos importados, a lei questionada não passou a admitir sua 

distribuição e sua comercialização de maneira indiscriminada, porque a norma continua a 

exigir o registro dos produtos no órgão federal competente e o cadastro nos órgãos 

estaduais. 

 

Ele destacou, ainda, que a legislação federal atual sobre a matéria (Lei federal 

14.785/2023) só permite a utilização de agrotóxicos se previamente registrados em órgão 

federal. 

 

Seguiram o relator os ministros Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes, Nunes Marques, 

André Mendonça, Luiz Fux e o presidente, ministro Luís Roberto Barroso. Ficaram 

vencidos a ministra Cármen Lúcia e os ministros Flávio Dino, Cristiano Zanin e Edson 

Fachin, para quem a nova lei reduziu o nível de proteção ambiental e pode expor a risco a 

saúde da população gaúcha.  

 

A ADI 6955 foi julgada na sessão virtual encerrada em 24/4. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

(ADPF) 

 

Análise da regra que aumenta pena de quem ofender servidor público 

prosseguirá em 8/5 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/lei-do-rs-que-afastou-exigencia-para-agrotoxicos-importados-e-constitucional-decide-stf/


   

 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) retomou em 7/5 o julgamento sobre a validade de uma 

regra do Código Penal que prevê aumento de um terço na pena dos crimes contra a honra 

de funcionário público e dos presidentes do Senado Federal, da Câmara dos Deputados 

ou do STF em razão de suas funções. Até o momento, quatro ministros entendem que a 

cláusula de aumento é válida e se aplica a todos crimes contra a honra, e dois ministros 

consideram que a regra deve valer apenas para o caso de calúnia. A análise, que está 

sendo feita na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 338, será 

retomada na sessão de 8/5. 

 

O Código Penal prevê três tipos de crime contra a honra: calúnia (imputar a alguém o 

cometimento de crime), difamação (atribuir fato não criminoso, mas ofensivo à reputação) 

e injúria (opiniões ou juízos de valor negativos que ofendam a dignidade ou o decoro de 

alguém.  

 

A discussão sobre a validade da regra começou em 27 de fevereiro, com a apresentação 

dos argumentos das partes. Em seguida, o julgamento foi suspenso para que o Plenário 

tivesse mais tempo para refletir sobre o tema. Essa metodologia tem sido aplicada no 

julgamento de questões complexas. 

 

Aplicação apenas a casos de calúnia 

 

Para o ministro Luís Roberto Barroso, relator da ação, o agravamento da pena se justifica 

apenas no caso de calúnia, que considera o único dos crimes contra a honra que, por 

envolver imputação de crime, representa risco efetivo ao exercício das funções de 

servidores e agentes públicos. Ele observou, ainda, que a calúnia admite a exceção da 

verdade, ou seja, se o ofensor conseguir provar que sua alegação é verdadeira, não 

haverá o crime. 

 

Barroso lembrou que calúnia é uma das hipóteses em que o STF afasta a imunidade e 

permite a continuidade de processo parlamentar. A seu ver, o aumento deve ser 

proporcional e não se aplica à crítica política. Esse ponto de vista foi acompanhado pelo 

ministro André Mendonça. 

 

Ofensa dupla 

 

Primeiro a divergir, o ministro Flávio Dino considera válido o aumento da pena em todos os 

crimes contra honra de servidores públicos em razão de suas funções. Para ele, o fato de 



   

 

haver ofensa à honra do cidadão e, ao mesmo tempo, à honra e à dignidade do serviço 

público justifica o agravamento da sanção. 

 

Dino salientou que, na condição de servidores públicos, as pessoas passam a ter maior 

exposição a críticas, mas essas não podem ser criminosas. Ele foi acompanhado pelos 

ministros Cristiano Zanin, Alexandre de Moraes e Gilmar Mendes. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

Instituto que defende pessoas com deficiência pede suspensão de 

descontos ilegais em aposentadorias 

 

Instituto Oceano Azul aponta morosidade na reação do governo federal à fraude no INSS 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 10.774 de 08 de maio de 2025 - Autoriza as concessionárias de 

serviços públicos essenciais, bem como as operadoras de plano de saúde, a divulgarem, 

em suas faturas, mensagens de incentivo à doação de sangue.  

 

Lei Estadual nº 10.773 de 08 de maio de 2025 - Altera a Lei Estadual n.º 1.886, de 

8 de novembro de 1991, que estabelece penalidades aos estabelecimentos que 

discriminem mulheres e dá outras providências.  

 

Lei Estadual nº 10.770 de 08 de maio de 2025 - Dispõe sobre a obrigatoriedade 

de assegurar, ao hóspede com deficiência intelectual, emocional, com transtorno do 

espectro autista e vítimas de violência, o acompanhamento por animais de assistência 

emocional, na forma que menciona.  

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/analise-da-regra-que-aumenta-pena-de-quem-ofender-servidor-publico-prosseguira-na-quinta-8/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/instituto-que-defende-pessoas-com-deficiencia-pede-suspensao-de-descontos-ilegais-de-aposentadorias/
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=7802D51E-3E5D0-4469-B006-B7477219333E2
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=7802D51E-3E5D0-4469-B006-B7477219333E2
https://leisestaduais.com.br/rj/lei-ordinaria-n-1886-1991-rio-de-janeiro-estabelece-penalidades-aos-estabelecimentos-que-discriminem-mulheres-e-da-outras-providencias
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=7802D51E-3E5D0-4469-B006-B7477219333E1


   

 

Lei Estadual nº 10.766 de 07 de maio de 2025 - Dispõe sobre o direito humano 

fundamental e inalienável da mulher a exercer sua maternidade e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 10.764 de 07 de maio de 2025 - Internaliza o convênio ICMS n.º 

143, de 6 de dezembro de 2024, que prorroga e altera as disposições do convênio ICMS 

n.º 01, de 2 de março de 1999, que concede isenção do ICMS às operações com 

equipamentos e insumos destinados à prestação de serviços de saúde.  

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS 

 

Quarta Câmara de Direito Público 

0805717-44.2022.8.19.0014 

Relator: Des. Claudio Brandão de Oliveira 

j. 30.04.2025   p. 08.05.2025 

 

Apelações Cíveis. Direito Civil e do Consumidor. Ação de obrigação de fazer c/c 

indenizatória por danos morais.  

 

Plano de Saúde. Relutância da parte ré a autorizar procedimento cirúrgico com equipe 

médica especializada específica. Ineficiência na prestação do serviço. Inobservância da 

boa-fé contratual. Conduta em afronta ao Código de Defesa do Consumidor. Falha na 

prestação de serviço. Dano moral configurado. Sentença de procedência dos pedidos 

autorais. Inconformismo das partes. Indenização por danos morais fixada em R$ 8.000,00. 

Arbitramento em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

Precedentes nos Tribunais Superiores e neste Tribunal.  

 

Manutenção da sentença. Desprovimento dos recursos. 

 

Segredo de Justiça 

 

Décima Sétima Câmara de Direito Privado 

0820543-07.2024.8.19.0014 

Relatora:  Desª Ana Maria Pereira de Oliveira 

https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=F06D9EB6-EB7D2-43B3-A71C-0C837386E5B11
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=F06D9EB6-EB7D2-43B3-A71C-0C837386E5B11
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0805717-44.2022.8.19.0014
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0820543-07.2024.8.19.0014


   

 

j. 30.04.2025     p. 06.05.2025 

 

Relação de consumo.  

 

Autor que objetiva que seja declarada a nulidade do termo de adesão do cartão de crédito 

com reserva de margem consignável (RCC), bem como do débito dele oriundo, ou, 

subsidiariamente, seja realizada a conversão do contrato para empréstimo consignado 

tradicional, com aplicação de percentual de juros à taxa média de mercado da época da 

contratação, além da condenação do Réu a restituir, em dobro, os valores já descontados, 

observando a prescrição quinquenal e ao pagamento da indenização por dano moral no 

valor de R$ 15.000,00. Sentença de improcedência. Apelação do Autor. Relação de 

consumo. Consumidor que afirmou ter havido falha no dever de informação e a prática de 

venda casada por parte do Apelado, porquanto acreditava estar realizando um empréstimo 

consignado quando, na verdade, o que ocorreu foi um empréstimo concedido através de 

cartão de crédito. Instituição bancária que apresentou o contrato em questão, no qual 

constam apenas os dados pessoais e bancários da Apelante e as taxas de juros mensal e 

anual, bem como o número de parcelas a serem adimplidas – 84, no valor fixo de R$ 

153,02 e a indicação do pagamento mínimo na fatura de R$ 226,52. Exame das faturas do 

cartão de crédito que demonstra que os valores das parcelas constantes do contrato não 

estavam sendo observados pelo Apelado, não se tratando, portanto, de contrato de 

empréstimo com parcelas fixas. Apelante que não utilizava o cartão para realizar compras. 

Abusividade do contrato. Violação do princípio da boa-fé objetiva que deve nortear as 

relações contratuais e dos deveres de informação e de transparência. Empréstimo 

vinculado a cartão de crédito que enseja a dedução em folha de pagamento da parcela 

mínima do cartão, e a incidência sobre o saldo devedor de juros do cartão de crédito e não 

do empréstimo consignado. Operação bancária excessivamente onerosa para o 

consumidor. Falha na prestação do serviço. Contrato de empréstimo que deve ser revisto, 

aplicando-se a taxa média de juros de empréstimos consignados da época, deduzidos os 

valores pagos pelo Apelante. Precedentes da 17ª Câmara de Direito Privado. Em caso de 

existência de saldo credor em favor do Apelante, este deve ser devolvido na forma 

dobrada, observando o entendimento pacificado no julgamento do EREsp nº 

1.413.542/RS, uma vez que a cobrança indevida violou a boa-fé objetiva, e é posterior à 

publicação do acórdão do referido julgado. Inteligência do artigo 42, parágrafo único do 

CDC. Dever de indenizar. Fato controvertido ensejador de aborrecimentos que superam os 

do cotidiano. Dano moral configurado. Quantum da reparação fixado em R$ 3.000,00, que 

se mostra condizente com critérios de razoabilidade e proporcionalidade e com a 

repercussão dos fatos narrados nos autos. Verba que deve ser corrigida monetariamente a 



   

 

contar da publicação do acórdão e acrescida de juros a partir da citação. Juros e correção 

monetária que deverão observar a Lei 14.905/2024, a partir de sua entrada em vigor.  

Reforma da sentença que implica a inversão do ônus de sucumbência, incidindo o 

percentual dos honorários advocatícios sobre o valor da condenação.  

 

Provimento da apelação. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Segunda Câmara Criminal 

5001378-79.2025.8.19.0500 

Relator: Des. Luciano Silva Barreto 

j. 06/05/2025 p. 09/05/2025 

 

Recurso de agravo em execução penal.  

 

Pedido de remição da pena acolhido em razão da aprovação no ENEM. Irresignação do 

ministério público. Pleito de sua reforma, sob o argumento de que o agravado já tinha 

concluído o ensino médio anteriormente à aprovação no ENEM. Pertinência. 

Recomendação nº 44/2013, do conselho nacional de justiça prevê a remição da pena por 

aprovação nos exames nacionais que certifiquem a conclusão do ensino fundamental ou 

médio. Entretanto, o agravante já havia concluído o ensino médio ao iniciar execução da 

pena. Mera aprovação no exame nacional do ensino médio não possui o condão de 

abreviar a reprimenda. Precedentes do colendo superior tribunal de justiça.  

 

Provimento do recurso.  

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

“E se a Inspeção Fosse Hoje?” – TJRJ reforça apoio às unidades da 

segunda instância 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00047E2694D33B485A3C05DADA5684A4A871C5185C3A1B1F&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=5001378-79.2025.8.19.0500
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000430276B360FB73E1C328E13456AF879D6C51860131C60&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/403908658
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/403908658


   

 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

CNJ alerta tribunais sobre novas regras de contagem de prazos 

processuais 

 

Comitê de Monitoramento da Política Antimanicomial aprova plano de 

ação estadual 

 

Lutador é condenado a 45 anos de prisão por matar mulher a facadas 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF homologa acordo que amplia uso de câmeras corporais na PM de 

São Paulo 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luís Roberto Barroso, 

homologou acordo que amplia o uso obrigatório de câmeras corporais por policiais 

militares em São Paulo. O anúncio foi feito pelo ministro no início da sessão plenária de 

8/5. 

 

A conciliação ocorreu no âmbito da Suspensão de Liminar (SL) 1696, apresentada pela 

Defensoria Pública do estado, e foi conduzida pela juíza auxiliar do Gabinete da 

Presidência, Trícia Navarro, supervisora do Núcleo de Solução Consensual de Conflitos do 

STF (Nusol). 

 

Número de câmeras 

 

Conforme o acordo, haverá um termo aditivo no contrato firmado entre o Estado de São 

Paulo e a empresa Motorola para aumentar o número de câmeras corporais (COPs) em 

25%, alcançando o total de 15 mil equipamentos. Também serão alocados 80% do total de 

câmeras para cobrir totalmente as unidades de alta e média prioridade. 

 

https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403909588
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403909588
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403909038
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403909038
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403901269


   

 

Obrigatoriedade 

 

O uso obrigatório de câmeras vale para regiões com equipamentos disponíveis e se aplica 

em operações de grande porte ou que incluam incursões em comunidades vulneráveis, 

quando se destinarem à restauração da ordem pública. Ficou também determinado o uso 

obrigatório das câmeras em operações deflagradas para responder a ataques contra 

policiais militares. 

 

Caso seja necessário o deslocamento de tropas, policiais que usem COPS deverão ser 

priorizados e, se isso não for possível, é preciso apresentar razões técnicas, operacionais 

e/ou administrativas que justifiquem a medida. 

 

Funcionalidades 

 

O Estado de São Paulo, representado pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, se 

comprometeu a implementar o acionamento remoto das COPs, por meio do Centro de 

Operações da Polícia Militar (COPOM), quando a ocorrência é despachada, quando o 

policial comunicar uma ocorrência à central de operações ou em situações obrigatórias 

(acesso a comunidades vulneráveis e em caso de ataques contra policiais). 

 

Entre outras funcionalidades a serem implementadas, está o acionamento automático por 

proximidades das COPs via Bluetooth, com alcance aproximado de 10 metros, caso em 

que a movimentação da ocorrência será acompanhada. 

 

Segundo o acordo, o Estado também se compromete a colocar à disposição tecnologia 

que permita a reativação automática da câmera caso, durante a ocorrência, o policial 

interrompa manualmente a gravação. Nesse caso, a câmera será reativada em até 1 

minuto, assegurando que as imagens não sejam perdidas. 

 

Aperfeiçoamento disciplinar e educativo 

 

Como parte das tratativas, o Estado de São Paulo se comprometeu ainda a fortalecer 

programa de capacitação sobre o uso adequado das câmeras, bem como a editar, no 

prazo de 60 dias, norma com as diretrizes e os procedimentos operacionais relativos à 

utilização das COPs pela PM. O objetivo é assegurar sua adequação ao novo padrão 

tecnológico e operacional dos equipamentos, com estruturação de um sistema disciplinar 

efetivo e de mecanismos de monitoramento, fiscalização e auditoria do uso de COPs. 

 



   

 

Além disso, o Estado de São Paulo assumiu o compromisso de conduzir, de forma rápida 

e com base nas leis aplicáveis, processos administrativos disciplinares para apurar 

eventual descumprimento das normas relativas ao uso das câmeras. 

 

O acordo também prevê que o Ministério Público do Estado (MP-SP) deverá ser 

comunicado mensalmente sobre todos os processos administrativos instaurados. 

Relatórios semestrais deverão ser divulgados sobre a atividade disciplinar, em razão do 

uso inadequado de COPs. 

 

Transparência e monitoramento 

 

Por fim, ficou definido que, no prazo de 60 dias, o Estado de São Paulo desenvolverá 

indicadores para monitorar e avaliar a efetividade das novas COPs, em diálogo com o MP 

e a Defensoria Pública estadual. Entre outras deliberações, está a realização de auditorias; 

publicação de relatório anual de monitoramento e avaliação da política pública nos moldes 

atuais; envio de relatórios trimestrais ao MP e à DPE, por até seis meses após o fim da 

implementação das 15 mil câmeras. 

 

Equilíbrio entre valores constitucionais 

 

Em sua fala na sessão, o ministro ressaltou que o consenso alcançado é resultado da 

atuação técnica e colaborativa do Estado de São Paulo, da Defensoria Pública e do 

Ministério Público do Estado de São Paulo. Segundo ele, o acordo alcança um ponto de 

equilíbrio importante entre dois valores constitucionais centrais: a liberdade da 

Administração Pública para desenhar e aprimorar suas políticas públicas e a necessidade 

de respeito aos direitos fundamentais, especialmente das pessoas em situação de maior 

vulnerabilidade. 

 

O presidente observou que a condução do caso envolveu duas visitas técnicas à 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo para compreender questões 

técnicas relacionadas às novas câmeras. O ministro Luís Roberto Barroso participou 

pessoalmente da visita realizada no dia 14/02/25, com a presença de autoridades 

estaduais, entre elas o governador do Estado, Tarcísio de Freitas. 

 

O ministro informou que, a partir de agora, a questão será acompanhada pela 11ª Vara da 

Fazenda Pública da Capital do Estado de São Paulo, onde já tramitava uma ação civil 

pública que deu origem à SL no Supremo. Porém, ressaltou que em caso de 

descumprimento do acordo a Presidência do STF voltará a atuar no processo. 



   

 

 

Barroso destacou que a segurança pública é o “topo da prioridade da agenda nacional”. Ao 

comentar a implementação de outras decisões do Supremo sobre segurança pública, 

como a ADPF das Favelas (ADPF 635), no Rio de Janeiro, e o plano Pena Justa, para 

melhoria das prisões, ele afirmou que encaminhará ao Poder Executivo e ao Congresso as 

preocupações do Supremo quanto à liberação de recursos para esses temas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Terceira Turma garante direito à indicação de gênero neutro no registro 

civil 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por unanimidade, que é 

possível retificar o registro civil para fazer constar o gênero neutro. Para o colegiado, 

apesar de não existir legislação específica sobre o tema, não há razão jurídica para a 

distinção entre pessoas transgênero binárias – que já possuem o direito à alteração do 

registro civil, de masculino para feminino ou vice-versa – das não binárias, devendo 

prevalecer no registro a identidade autopercebida pelo indivíduo. 

 

Ainda segundo o colegiado, o direito à autodeterminação de gênero e à identidade sexual 

está intimamente relacionado ao livre desenvolvimento da personalidade e ao direito do 

ser humano de fazer as escolhas que dão sentido à sua vida. Por outro lado, os ministros 

esclareceram que a decisão não elimina o registro de gênero da certidão de nascimento, 

mas apenas assegura à pessoa o reconhecimento formal de sua identidade. 

 

"Todos que têm gênero não binário e querem decidir sobre sua identidade de gênero 

devem receber respeito e dignidade, para que não sejam estigmatizados e fiquem à 

margem da lei", declarou a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, acrescentando 

que tais pessoas têm o direito de se autodeterminar. 

 

Instâncias ordinárias negaram a retificação do registro civil 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-homologa-acordo-que-amplia-uso-de-cameras-corporais-na-pm-de-sao-paulo/


   

 

 

No caso analisado, a pessoa que ajuizou a ação de retificação de registro civil diz ter 

enfrentado dificuldades emocionais e psicológicas, tendo feito cirurgias e tratamento 

hormonal para mudar de sexo. Apesar de já ter alterado o nome e o gênero no registro, 

percebeu que, na verdade, não se identificava como homem nem como mulher – ou seja, 

era não binária. 

 

Antes de recorrer ao STJ, ela teve o pedido negado pelas instâncias ordinárias. O Tribunal 

de Justiça de São Paulo (TJSP) afirmou, entre outras questões, que o ordenamento 

jurídico prevê apenas a existência dos gêneros feminino e masculino, e que a eventual 

adoção do gênero neutro exigiria antes um amplo debate e o estabelecimento de uma 

regulamentação a respeito. 

 

Jurisprudência já admite que pessoas trans mudem prenome e gênero 

 

Nancy Andrighi ressaltou que toda pessoa tem assegurada a autonomia para a 

determinação de uma personalidade livre, sem interferência do Estado ou de particulares. 

Dessa forma, prosseguiu, a autodeterminação de gênero e a identidade sexual – direitos 

amparados por cláusula geral de proteção à personalidade prevista no artigo 12 do Código 

Civil – estão diretamente ligadas às escolhas pessoais que dão sentido à vida. 

 

Segundo a relatora, a evolução da jurisprudência e as alterações legislativas permitiram 

até aqui que pessoas transgênero pedissem extrajudicialmente a mudança de prenome e 

gênero, de acordo com sua autoidentificação. No entanto, ela explicou que essas 

alterações levaram em conta a lógica binária de gênero masculino/feminino, a qual 

representa a normatividade padrão esperada pela sociedade. 

 

"Seria incongruente admitir-se posicionamento diverso para a hipótese de transgeneridade 

binária e não binária, uma vez que em ambas as experiências há dissonância com o 

gênero que foi atribuído ao nascimento, devendo prevalecer a identidade autopercebida, 

como reflexo da autonomia privada e expressão máxima da dignidade humana", refletiu a 

ministra. 

 

Falta de regra específica não pode deixar o tema sem solução 

 

Com base nos artigos 4º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e 140 do 

Código de Processo Civil, Nancy Andrighi lembrou que a lacuna sobre o tema na 



   

 

legislação não pode deixá-lo sem solução nem ser confundida com ausência do próprio 

direito. 

 

A relatora comentou que já existem experiências estrangeiras na área do direito que 

reconhecem a existência de um terceiro gênero, não binário. Como exemplos, citou a 

Alemanha, a Austrália, a França, a Holanda e a Índia. 

 

Leia a notícia no site 

 

Súmula 308 não é aplicável em casos de alienação fiduciária, decide 

Quarta Turma 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) concluiu que o entendimento 

firmado na Súmula 308 da corte não pode ser aplicado, por analogia, aos casos que 

envolvem garantia por alienação fiduciária. Para o colegiado, não é possível estender uma 

hipótese de exceção normativa para restringir a aplicação de uma regra jurídica válida. 

 

Segundo o processo, uma construtora, pretendendo obter crédito para um 

empreendimento imobiliário, alienou fiduciariamente um apartamento e uma vaga de 

garagem a uma administradora de consórcios. 

 

Três anos depois, apesar de os imóveis pertencerem à credora fiduciária, a devedora 

fiduciante entregou-os, por meio de contrato de promessa de compra e venda, para outra 

empresa, que, por sua vez, transferiu a duas pessoas os direitos contratuais sobre os 

bens. Estas, ao saberem que a propriedade dos imóveis havia sido consolidada em nome 

da credora fiduciária, devido à falta de pagamento por parte da devedora, entraram na 

Justiça. 

 

O recurso especial foi interposto pela administradora de consórcios após o Tribunal de 

Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) dar razão aos autores da ação e desconstituir a 

consolidação da propriedade fiduciária. A corte local entendeu que seria possível a 

aplicação analógica da Súmula 308 do STJ aos casos envolvendo garantia por alienação 

fiduciária. 

 

Súmula está relacionada à compra de imóveis pelo SFH 

 

O relator na Quarta Turma, ministro Antonio Carlos Ferreira, comentou que a Súmula 308 

versa sobre imóveis, dados como garantia hipotecária, que foram adquiridos no âmbito do 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/09052025-Terceira-Turma-garante-direito-a-indicacao-de-genero-neutro-no-registro-civil.aspx


   

 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH), o qual tem normas mais protetivas para as partes 

vulneráveis da relação. Conforme lembrou, a súmula surgiu diante do grande número de 

processos decorrentes da crise financeira da construtora Encol, que culminou com sua 

falência em 1999. 

 

Segundo o ministro, a análise dos julgamentos que deram origem ao enunciado sumular 

revela que o financiamento imobiliário do SFH foi o principal fundamento para invalidar, 

perante os compradores de imóveis da Encol, as hipotecas firmadas entre a construtora e 

os bancos. Tanto que foi consolidado no STJ o entendimento de que a Súmula 308 não se 

aplica nos casos de imóveis comerciais, limitando-se àqueles comprados pelo SFH. 

 

Devedor fiduciante não é dono do imóvel 

 

Em seu voto, o relator afirmou que não há como justificar a aplicação da Súmula 308 à 

alienação fiduciária, tendo em vista a distinção de tratamento jurídico entre os dois tipos de 

devedores: "Quando o devedor hipotecário firma um contrato de promessa de compra e 

venda de imóvel com terceiro de boa-fé, ele está negociando bem do qual é proprietário. 

No entanto, essa situação distingue-se significativamente daquela do devedor fiduciante, 

uma vez que, ao negociar bem garantido fiduciariamente, estará vendendo imóvel que 

pertence ao credor fiduciário". 

 

De acordo com a jurisprudência do STJ, acrescentou Antonio Carlos Ferreira, a venda a 

non domino (aquela realizada por quem não é dono do bem) não produz efeitos em 

relação ao proprietário, não importando se o terceiro adquirente agiu de boa-fé. "Se o 

devedor fiduciante negociou bem imóvel de titularidade do credor fiduciário sem sua 

expressa anuência, esse acordo apenas produzirá efeitos entre os contratantes", 

completou. 

 

O ministro observou ainda que a eventual aplicação da Súmula 308 aos contratos de 

alienação fiduciária poderia prejudicar os próprios consumidores, pois o aumento do risco 

resultaria em elevação do custo de crédito. "É essencial haver segurança jurídica e 

econômica nos contratos de alienação fiduciária para garantir a estabilidade das relações 

contratuais entre as partes envolvidas, bem como para promover o desenvolvimento 

econômico e o acesso ao crédito de forma responsável", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/08052025-Sumula-308-nao-e-aplicavel-em-casos-de-alienacao-fiduciaria--decide-Quarta-Turma.aspx
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NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ lança capacitação sobre o Domicílio Judicial Eletrônico para pessoa 

física 

 

CNJ lança regulamento da edição 2025 do Prêmio Viviane do Amaral 

 

Novas funcionalidades do Sistema Nacional de Gestão de Bens 

fortalecem integração entre segurança pública e Judiciário 

 

Pena Justa é apresentado em preparatória para o 19.º Encontro do Poder 

Judiciário 

 

Novos painéis estatísticos subsidiam gestão processual pela Justiça 

brasileira 

 

Fonte: CNJ  
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